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PORTARIA Nº 075/2018 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n. 

2018.10000.10718.0.001609; 
 
 

CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o art. 236 da Lei n. 
1.118, de 1º de setembro de 1971;  

 
R E S O L V E 

 
I – DETERMINAR a instauração de sindicância administrativa, 

para apurar a responsabilidade dos fatos relatados no Processo 
supracitado. 

 
II – INDICAR, a Comissão Permanente Disciplinar, nomeada pelo 

Ato da Presidência n. 114/2011-GP/DIAD, e suas alterações, para atuar 
como Comissão Sindicante. 

 
 

III – ESTABELECER o prazo de trinta dias, a contar da 
publicação desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos da Comissão. 

 
IV – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de outubro de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2018 – CMM 
PROCESSO N.º 2018.10000.10718.0.001165. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente 
ao Pregão Presencial n.º 023/2018 - CMM;  

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exeqüível e satisfatória ao interesse 
público; 

 
R E S O L V E: 

 
I - HOMOLOGAR o resultado do Pregão Presencial n.º 023/2018 

- CMM – tipo Menor Preço Global - Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de combate a incêndios, 
incluindo recarga e pintura dos extintores, testes hidrostáticos das 
mangueiras e fornecimento e substituição de equipamentos, peças e 
acessórios de todo o sistema, além de sinalização fotoluminescente (rota 
de fuga, extintores e hidrantes) conforme especificado no Termo de 
Referência e seus anexos, resultado do Processo administrativo n.º 
2018.10000.10718.0.001165. 

Empresa vencedora: A M PRAIA – EPP, CNPJ N.º 
27.038.625/0001-07 no valor mensal de R$ 10.800,00(dez mil e 
oitocentos reais),perfazendo o valor GLOBAL de R$ 129.600,00(cento e 
vinte e nove mil e seiscentos reais). 

 
II – DETERMINAR ao setor competente a convocação do 

proponente vencedor para assinatura do Contrato ou outro instrumento 
hábil, nos termos da lei. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 23 de outubro de 2018. 
 

Ver. Maurício Wilker de Azevedo Barreto 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 



 

 

 

 


